
 

 

     PODER JUDICIÁRIO 
      Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

Gabinete da Presidência 

 

 

Praça da República s/n, Centro, Recife/PE – CEP 50010-937 – Fone: (81) 3419-3213 
1 

Ofício nº 838/2013 – GP         Recife, 20 de setembro de 2013. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Conselheiro FLÁVIO SIRANGELO 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ 
Brasília/DF 
 
 
Assunto: PP nº 5426-66.2013.2.00.0000 
 

 

  Senhor Conselheiro, 

  Em atenção ao despacho de que trata o evento 10 do Pedido de 

Providências em referência, venho perante V. Exa. prestar as informações que me 

foram solicitadas a respeito do pedido liminar formulado pela requerente Associação 

dos Magistrados do Estado de Pernambuco – AMEPE, nos termos que seguem: 

  Consoante narrado na própria petição inicial, este Tribunal de Justiça, 

para cumprir a determinação do CNJ contida no PP nº 5474-59.2012.2.00.0000, editou 

a Resolução nº 353, de 09 de maio de 2013, cujo inteiro teor consta da referida peça 

inaugural. 

  Como se vê no art. 9º do aludido normativo interno, é prevista regra de 

transição para este ano de 2013, com publicação de edital no mês de maio visando a 

convocação dos juízes que deveriam se habilitar para compor o quadro de substituição 

a desembargadores no caso de afastamentos superiores a 30 dias. 

  Acontece que a escala de férias dos juízes integrantes da primeira 

quinta parte mais antiga da última entrância, potenciais substitutos dos 

desembargadores, foi elaborada ainda no ano de 2012. Esse fato provocou o não 

atendimento da regra excepcional, posto que não foi possível adiar as férias já 

programadas para atender à convocação dentro das especialidades previstas no art. 

5º, § 1º, da citada resolução (cível, criminal e fazendária). 

  Em síntese, a Resolução nº 353 foi editada às pressas no mês de maio 

para atender à determinação desse Conselho e, em consequência, foi muito posterior à 
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formação da escala de férias, que já estava elaborada em 2012. Por essa razão, não 

houve tempo suficiente para compatibilizar a regra de transição do art. 9º com as 

férias que já estavam programadas e em curso, uma vez que a primeira quinta parte 

dos juízes mais antigos é formada por apenas 37 (trinta e sete) magistrados (art. 5º, § 

1º), além do que só é possível o magistrado fazer uma única inscrição para concorrer 

dentro da sua especialidade, o que limita as convocações (art. 4º, parágrafo único). 

  Inobstante o não cumprimento da regra excepcional para atender à 

Resolução 353/TJPE, o Tribunal de Justiça já está se preparando para publicar, em 

outubro próximo, o edital para atender em definitivo a regra permanente prevista no 

art. 3º, parágrafo único, daquela resolução, com as escala de férias já devidamente 

programadas para esse desiderato. 

  Sendo estas as informações que me parecem relevantes, coloco-me a 

disposição de V. Exa. para esclarecimentos suplementares que se fizerem necessários. 

  Na oportunidade, apresento minha garantia de elevada consideração 

para com Vossa Excelência. 

  Atenciosamente, 

 


